
PROJETO DE LEI Nº, DE 2025�

(Da Sra. JacquelineFerreira Gouveia)�

FICA INSTITUIDO ASCAMPANHASDECONSCIENTIZAÇÃO DE SAÚDEDE
JANEIRO ADEZEMBRONESTACAMARAMUNICIPAL COMOOBJETIVO DEALERTAR A
TODOS(AS) SOBREA IMPORTANCIADEPREVENIR DOENÇAS. ASCAMAPANHASSÃO
FORMASDEPROMOVER ASAÚDE EO BEM-ESTAR DASOCIEDADE.�

A Vereadora JacquelineFerreira Gouveia no uso desuas atribuições queconfereo
Regimento Interno desta casa deLeis, submeteà apreciação do plenário o seguinteProjeto
deLei:�

Art. 1º Fica instituído CAMPANHASDECONSCIENTIZAÇÃO DE SAÚDEDE JANEIRO A
DEZEMBRO, nesta CâmaraMunicipal. O objetivo desta campanha épromover a prevenção
e responsabilidadede informações por profissionais capacitados á contribuir para o bem-
estar e cuidados fundamentais coma saúde.�

Parágrafo Único: Serão contemplados todos(as) aquelas pessoas quecompõeo quadro de
colaboradores da CâmaraMunicipal, Parlamentares, Autoridades esociedadeCivil.

Art. 2ºAs ações irão acontecer uma vez por mês duranteos 12meses, envolvendo
profissionais dediversas áreas deacordo como tema abordado. Para isso fica incumbido
o Poder Executivo deencaminhar esses profissionais na promoção dessas palestras.

Art. 3ºDispõesobreos temasa seremabordados:�

Janeiro Branco: Conscientiza sobrea saúdemental e emocional /Janeiro Roxo: Previnee
trata a hanseníase, uma doença infecciosa crônica �

Fevereiro :Atenção às doenças crônicas, como fibromialgia, endometrioseeAlzheimer�
Março :Prevenção do câncer colorretal, o terceiro câncer mais comumnoBrasil�

Abril :Conscientização sobreo autismo. segurança no trabalhoeabril laranja: Mêsde
prevenção contra a crueldadeanimal.�

Maio Laranja: Combateao abuso infantil e à exploração sexual decrianças eadolescentes.�
Junho :Conscientização sobreanemia edoação desangue�

Julho: Saúdedo homemehepatites virais. �

Agosto Lilás: Campanha deconscientização sobrea violência contra a mulher �

Setembro Amarelo: Conscientização eprevenção do suicídio quevisa promover a saúde
mental�

Outubro Rosa: Prevenção do câncer demama. �

Novembro Azul: Saúdedo homemecâncer infanto-juvenil. �

Dezembro Vermelho :Prevenção da AIDSedo câncer depele�



Art. 4º Fica o Poder Executivo através dos setores competentes, incumbido deencaminhar
esses profissionais uma vez por mêsduranteos 12meses do ano, do quese trata o Art. 2º
da presenteLei.�

Art. 5º Esta Lei entra emvigor na data desua publicação.�

Art. 6º. Revogam-seas disposições emcontrário.�

JUSTIFICAÇÃO�

A presenteLei visa alertar a população sobrea prevenção dedoenças, estimulando a
adoção dehábitos saudáveis, como tambémtrazendo informações acerca dosmais
variados temas, formasdeseproteger ao tratar de temasque trazema conscientização da
violência contra a mulher, crianças eadolescentes ea forma quecada campanha se
desenvolveatravés da participação deprofissionais eda sociedade.

JacquelineFerreira Gouveia�

Vereadora


